
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 171, DE 2010 

Dispõe sobre o registro do Tecnólogo em 
Administração nos Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 7º, 8º, 14 e 15 da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 7º ................................................................................ 
.............................................................................................  
b) orientar e disciplinar o exercício da profissão do Técnico de 

Administração e do Tecnólogo em Administração, desde que 
diplomados em curso superior de Tecnologia em determinada área da 
Administração, conforme normativo do Ministério da Educação; 

...................................................................................” (NR) 

“Art 8º ................................................................................. 
.............................................................................................  
b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da 

profissão de Técnico de Administração e de Tecnólogo em 
Administração;  
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c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração e 

de Tecnólogos em Administração;  
.............................................................................................  
e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de 

Administração e dos Tecnólogos em Administração;  
...................................................................................” (NR) 

 “Art 14. Só poderão exercer a profissão de Técnico de 
Administração e de Tecnólogo em Administração os profissionais 
devidamente registrados nos C.R.T.A., pelos quais será expedida a 
carteira profissional. 

§ 1º A falta do registro torna ilegal e punível o exercício da 
profissão de Técnico de Administração e de Tecnólogo em 
Administração.  

...................................................................................” (NR) 

 “Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as 
empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer 
forma, atividades do Técnico de Administração e do Tecnólogo em 
Administração, enunciadas nos termos desta Lei. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 2º A Lei nº 4.769, de 1965, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
14-A: 

“Art. 14-A. A atuação profissional dos Tecnólogos em 
Administração limitar-se-á à área de sua formação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A despeito do Conselho Federal de Técnicos de Administração ter aprovado, 
por meio da Resolução Normativa (RN) CFA nº 374, de 12 de novembro de 2009, alterada 
pela RN CFA nº 379, de 11 de dezembro de 2009, o registro dos Tecnólogos em 
Administração, os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração (CRA) não estão 
realizando o referido registro. 
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Alegam, acertadamente, os dirigentes dos Conselhos Regionais que, por 

constituírem esses órgãos autarquias públicas, estão sujeitos aos preceitos 
constitucionais, em especial, ao princípio da legalidade, enunciado no art. 37 da 
Constituição Federal, segundo o qual todo ato público deve ser precedido de prévia 
autorização legislativa. 

Como se sabe, atualmente, a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração, somente autoriza o 
registro do Bacharel em Administração. Assim, somente com a inclusão dos Tecnólogos 
em Administração em seu texto é que eles poderão vir a integrar os Conselhos, sem o 
risco de tornar nulos todos os atos que possam vir a ser praticados sem a devida 
autorização legislativa. 

O presente projeto, portanto, virá sanar essa lacuna legal, possibilitando aos 
Tecnólogos em Administração o exercício pleno de suas funções. 

Esses os fatos e os fundamentos legais que nos levam a solicitar o apoio 
dos nobres pares para que sejam adotadas as providências cabíveis, facultando aos 
Tecnólogos em Administração o registro junto aos Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração. 

Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 
em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) (Regulamento) 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o 
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso 
XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
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subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas 
de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

................................................................................................................................... 

LEI No 4.769, DE 09 DE SETEMBRO DE 1965. 

Regulamento 
Dispõe sôbre o exercício da profissão 
de Técnico de Administração, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................... 

 Art 7º O Conselho Federal de Técnicos de Administração, com sede em Brasília, Distrito 
Federal, terá por finalidade: 

        a) propugnar por uma adequada compreensão dos problemas administrativos e sua 
racional solução; 

        b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de Técnico de Administração; 
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        c) elaborar seu regimento interno; 

        d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; 

        e) examinar, modificar e aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regionais; 

        f) julgar, em última instância, os recursos de penalidades impostas pelos C.R.T.A.; 

        g) votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, bem como zelar pela sua 
fiel execução, ouvidos os C.R.T.A.; 

        h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia; 

        i) promover estudos e campanhas em prol da racionalização administrativa do País. 

        Art 8º Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração (C.R.T.A.), com sede 
nas Capitais dos Estados no Distrito Federal, terão por finalidade: 

        a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Federal de Técnicos de 
Administração; 

        b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de Técnico de 
Administração; 

        c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração; 

        d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta Lei; 

        e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Administração; 

        f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pelo C.F.T.A. 

      g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia de eleição dos membros do 
Conselho Federal, de que trata a alínea a do art.9º. (Alínea incluída pela Lei nº 6.642, de 
14.5.79) 

................................................................................................................................... 

 Art 14. Só poderão exercer a profissão de Técnico de Administração os profissionais 
devidamente registrados nos C.R.T.A., pelos quais será expedida a carteira profissional. 

        § 1º A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da profissão de Técnico de 
Administração. 
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        § 2º A carteira profissional servirá de prova para fins de exercício profissional, de 
carteira de identidade, e terá fé em todo o território nacional. 

        Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as emprêsas, entidades e 
escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades do Técnico de 
Administração, enunciadas nos têrmos desta Lei. 

        § 1º VETADO. 

        § 2º O registro a que se referem êste artigo VETADO será feito gratuitamente pelos 
C.R.T.A. 

................................................................................................................................... 

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10/06/2010. 
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